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ANEXOI-PROJETOBÁSICO

I. DO OBJETO

Construção de r]ma pavimentação em palalelepípedo com pedra calcaria e meio-fio em
pedm graníticq constuida nos métodos convencional, nas estÍadas de acesso as
comunidades Lagoa do Arroz, Jtmco, Frade e Macaúba, todas localizadas na zona rural do
Município, conforme projeto elâbomdo pelo depaÍtârnento de engenharia-

1..1. Os serviços ofertâdos pelas licitaÍrtes deverão obrigatoriametrte, atender as
disposições do art. 39, VllI, da Lei n. 8.078/90, no que se refere a observação das
normas de qualidade e pa&ões estabelecidos pelos órgãos competen&s de contIole
e fiscalização.

2. DÂ JUSTIFICAITVA

Considerando que a liberdade de locomoção é um direito fuÍdamental amplo.

Considerando que o município de doutor seveíano mesmo que de pequeno porte mais
tem ltlna zonâ rural extensâ, que Lrma boa parte da populaçâo est á localizada na zolra
rural do município.

Considerando que eslamos geograficamenle localizados em uma região seÍÍana de
montanhas longas e densas, que no período chuvoso o acesso da população as
comunidades ruais sâo muito dificultosos.

Considerando que a pavimentagão das estradas na zona rutal propotcionará uma
signiÍicativa melhoria na acessibilidade, facilitando o deslocamento de moradores,
agricultores e produtores rurais. Isso rcsultará em maior eficiência no tansÍ,orte de
mercadorias, insumos agrícolas e produtos finais.

Considerando que a pavimentação contribuiá para o desenvolüme[to econômico da
zona rural, ao reduzir custos logisticos e pemitir um acesso mais eficaz aos mercados.
Isso impulsio[ará a atividade agrícola, favorccendo a geração de renda e a c.iação de
empregos locais.

Consideraldo que a melhoria dâs condições das estradas resultante da pavimentação
terá impmtos positivos na qualidade de vida dos moradores da zona rural. A facilitação
do acesso a serviços essenciais, como saúde e oducação, seú promovid4 assim como a
integração social.

Considerando que a pavimentação das vias rurais promoverá a segurança viiíti4
reduzindo os riscos de acidentes e proporciolando condições mais s€guras para o
tráfego, especialmente em condições climáticas adversas.

Diante desses argumentos, consideramos a paümentação na zona rural uma medida
estratégica e Àmdamental para prcmover o desenvolvimento sustentáyel do município,
aliúada aos princípios de inclusão, equidade e bem-estar.
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. Dessa foma justificamos a necessidade dâ construção de pavimentação, ao mesmo
tempo que asseguramos a permanência dos moradores em suas comunidades,
garantindo o desenvolvimento, a produçâo, a melhoria na qualidade de vidê e Íeduzimos
o êxodo rural.

3. DA TNTRODUÇÂO

. O presette Projeto Brásico tem por finalidade definir os elementos que noÍteiam o
Processo pam execução dos serviços de coÍstÍução de pâvimentação nas comunidades
rurais do município de Doutor Severiano/RN, serviço pleiteado pela Secretaria
Municipal de Obra InÊaestruÍura e Serviços Urbanos.

4. DOVALOR ORÇADO

3'1.1. Essa contrâtaçâo importa no valor de R$: 2.413.560,88 (Dois Milhôes qúnhentos
e sessenta reais e oitenta e oito centavos).

5. DOS RECUR§O§ ORÇAMENTTIRIOS

. Os recursos orçameníários para fazer face as despesas com a execuçâo dos serviços de que
tlatê o objeto enconÍa alocado no orçamento geral do municipio nas seguintes rubdcas:
Unidâde Gestora 2 P.efeitulê Municipal de Doutor Severiano,&N, Unidade orçamenüiria
2007 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Âmbiente. Ação 1.60 -
Implantação de calçamento na zona rural do mrmicípio, Função I 5 - urbanismo, subfunção
452 - serviços wbaoos: fonte de recursos 17000000 - outras transferências de convênio ou
instrumentos Congêneres da Udão, valor 2.391.283 e fonte 15000000 - rccrllsos não
vinculados de impostos, elemento de despesa 44905 1 00 - obras e instalação.

6. DA FTJNDAMENTAÇÁO LEGAL

. O Fesente Projeto Básico encontra fimdamentação legal no art. 37, inciso XxI, da
Constituição Federal, e tem por fiDalidade cumpdr as disposições da Lei Federal n'
14.133, de 0l de abril de 2021, Leis Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei n' 12.846, de 10 de agosto.

7. DO PROJETO ESTRIITT]RALE/OU ARQUIIETôNICO

. O projeto estrulual e/ou arquitetônico foi elaboÉdo anteriormente à licitação com base

nos estudos técnicos prcliminares assegurando a viabilidade técnica do empreendimento

o mesmo recebeu a aprovação fomal da autoridade competente, o qual deve abranger

toda a obra ao mesmo tempo que atende os rcqúsitos estabelecidos pela Lei das

Licitações, Integra o Projeto Básico os elementos a seguir especificados, necessários à

perfeita caractelização do objeto da contatação e que farão parte do edital,

independentemente de hanscrição:

7,, I. PLANILM ORÇAJVÍENT}iRI{A:
7..2. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO;
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7..3. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS. BDI;
7..4. QUADRO DE COMPOSTÇÀO ANArírrCe COV pnrÇO UrrlrÁruO:
7..5. MEMOzuA DE CAICULOS;
7..6. MEMOzuAT DESCRITIVO ESPECIFICAÇÔES TÉCMCAS;
7..7. PLANTA BATXA
7..8. Serão PaÍe integrante e indispensável deste edital todas as declarações em anexo.

8. DOSCÂSOS OMTSSOS

o Os casos omissos leste Projeto Básico, serão resolvidos pelo contratante, segrodo as

disposições contidas na Lei n' 14.133, de l' de abril de 202, demais normas aplicáveis
e pelos priacípios gerais dos contratos administrativos.

Doutor SeverianoRN. 09 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

%-"**/ t"z'*t / *Z
Raimundo Ferreira de Melo

Secretrírio Municipal de Obras e serviços Urbanos.


